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Cláusula Primeira - OBJETO

Cláusula Segunda – VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3º TERMOADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2023

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
N.º INF-4633.00.

A PREFEITURA DE CONFINS, com sede na Rua Gustavo Rodrigues, nº 265, Centro, em

Confins, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.006.232/0001-10,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada legalmente por seu

Secretário Municipal de Segurança Pública e Transporte, Sr. Wagner Pinto de Souza, cujos

poderes foram delegados pelo Decreto Municipal n° 1.309 de 13 de janeiro de 2023 e a
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS -

PRODEMGE, com sede em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua da Bahia, 2277,

bairro Savassi, CEP 30.160-019, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 16.636.540/0001-04 e

Inscrição Estadual n.º 062.908.129.00-52, doravante denominada CONTRATADA, neste

ato representada por seu Superintendente de Negócios, Marcelo Mário Damazio Trinchero,

Administrador, CPF n.º xxx.168.116-xx e pelo Superintendente de Soluções de Trânsito e

Atendimento ao Cidadão, Leomar Araújo Moreira, CPF nº xxx.378.376-xx, resolvem celebrar

o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Informática n.º INF-

4633.00 assinado em 24/02/2023, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

O presente Termo Aditivo tem como objeto:

1.1 Prorrogar a vigência do Contrato original por 12(doze) meses, a partir de
26/02/2026 e término em 25/02/2027.

1.2 Reajustar o preço dos serviços continuados em 4,68 % (quatro inteiros e sessenta e
oito centésimos por cento), tendo como indexador o IPCA acumulado nos últimos 12
meses, referente a outubro de 2025, conforme item 2.4 da Cláusula 2ª – Do Valor,
do Pagamento e do Reajuste do contrato original.

1.3 Atualizar valores do Segundo Termo Aditivo INF-4633.02 para cálculo do reajuste do
Terceiro Termo Aditivo.

1.4 Alterar o item 2.1 da Cláusula 2ª – Do Valor, do Pagamento e do Reajuste do
contrato original.

O valor estimado para este Termo Aditivo é R$ 411.840,00 (quatrocentos e onze mil,
oitocentos e quarenta reais) para o período de sua vigência. Este valor está consignado na(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
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Cláusula Terceira – ALTERAÇÕES E INCLUSÕES

3.1 O item 2.1 da Cláusula 2ª do contrato original passa a vigorar com a seguinte
redação:

2.1 A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela execução dos serviços
objeto do presente instrumento, o importe total de R$ 411.840,00 (quatrocentos e
onze mil, oitocentos e quarenta reais), conforme detalhamento abaixo:

2.1.1 PRODUÇÃO DO SISTEMA
2.1.1.1 Sidam

Serviço: SIDAM

Item Descrição Qtde Valor unitário
(R$) Valor mensal (R$)

1 Notificação da autuação e
da penalidade sem foto 1.000 20,67 20.670,00

VALOR TOTAL MENSAL 20.670,00

VALOR TOTAL DO SERVIÇO
(Valor mensal x 12 meses) 248.040,00

 Faturados mensalmente, tendo como base de cálculo o volume apurado do
mês anterior.

2.1.1.2 Siaut
Serviço: SIAUT

Item Descrição Qtde Valor unitário
(R$) Valor mensal (R$)

1
Defesa da autuação incluída

no sistema 500 9,10 4.550,00

VALOR TOTAL DO SERVIÇO
(Valor mensal x 12 meses) 54.600,00

 Faturados mensalmente, tendo como base de cálculo o volume apurado do
mês anterior.

2.1.1.3 Siari
Serviço: SIARI

Item Descrição Qtde Valor unitário
(R$) Valor mensal (R$)

1
Recurso de infração incluído no
sistema 500 18,20 9.100,00

VALOR TOTAL DO SERVIÇO
(Valor mensal x 12 meses) 109.200,00

 Faturados mensalmente, tendo como base de cálculo o volume apurado do
mês anterior.
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Cláusula Quinta – RATIFICAÇÃO

Cláusula Quarta – PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do presente instrumento, no órgão oficial de imprensa de Minas
Gerais, correrá a expensas da CONTRATANTE.

Permanecem mantidas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições
do Contrato original e seus aditivos, não alteradas pelo presente instrumento.

E, assim justas e avençadas, firmam este Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual forma e
teor, com 2 (duas) testemunhas a tudo presentes.

PREFEITURA DE CONFINS

Wagner Pinto de Souza
Secretário de Segurança Pública e Transportes

COMPANHIADETECNOLOGIADAINFORMAÇÃODOESTADODEMINASGERAIS–PRODEMGE

Marcelo Mário Damazio Trinchero
Superintendente de Negócios

Leomar Araújo Moreira
Superintendente de Soluções de Trânsito e Atendimento ao Cidadão
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